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TÍTULO  I  - DA NATUREZA

                  Capítulo  I  - Da  Natureza

Art. 1º - O Conselho Municipal de Educação, criado pela Lei Orgânica do Município e  

              regulamentado pela Lei nº 2312, de 27/11/98, é órgão de deliberação coletiva, 

              vinculado ao poder executivo, com sede em Brusque e jurisdição em todo o 

              Município, regendo-se por este Regimento Interno, observadas as normas e 

              disposições fixadas em Lei.

                  Capítulo  II – Das Finalidades

Art. 2º - O Conselho Municipal de Educação tem como finalidade precípua colaborar na 

              política municipal de educação e exercer atuação normativa, consultiva e 

              deliberativa quanto à organização, funcionamento, expansão e aperfeiçoamento do 

              Sistema Municipal de Ensino.

TÍTULO II – DA COMPETÊNCIA, COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

                  Capítulo I – Da Competência

Art. 3º - Ao Conselho Municipal de Educação compete:

I- Elaborar e alterar seu Regimento Interno, que será submetido ao Prefeito Municipal;

II- Interpretar, na jurisdição administrativa municipal, as disposições legais que fixam diretrizes e bases da educação;

III- Elaborar e manter atualizado o Plano Municipal de Educação e propor as revisões e complementações necessárias;

IV- Adotar ou propor modificações e medidas que visem a expansão e o aperfeiçoamento do ensino;

V- Promover e divulgar estudos sobre os sistemas de ensino;

VI- Sugerir medidas para organização e funcionamento do Sistema Municipal de Ensino;

VII- Emitir pereceres sobre assuntos e questões de natureza pedagógica que sejam remetidas ao Conselho pelo Prefeito Municipal ou pela Secretaria Municipal de Educação;

VIII- Promover sindicâncias, por meio de comissões especiais, em estabelecimentos de ensino, desde que autorizado pelo Prefeito Municipal;

IX- Zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais referentes ao direito à educação, inclusive no que tange à educação, de recursos para a universalização da alfabetização, para o ensino fundamental e para os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde, transporte e material didático;

X- Propor diretrizes e estratégias para o desenvolvimento do ensino de formação profissional nos diversos níveis e áreas da economia;

XI- Promover a articulação entre as instituições de ensino, o Serviço Nacional da Indústria e o Serviço Social do Comércio;

XII- Examinar e avaliar o desempenho das unidades escolares componentes do Sistema Municipal;

XIII- Fixar critérios para o emprego de recursos destinados à educação, provenientes do Município, do Estado, da União ou de outra fonte, assegurando-lhes aplicação harmônica, bem como pronunciar-se sobre convênios de qualquer espécie;

XIV- Fixar normas para fiscalização e supervisão no âmbito de competência do Município, nos estabelecimentos componentes do Sistema Municipal de Educação;

XV- Estudar e formular propostas de alteração da estrutura técnico-administrativa, da política de recursos humanos e outras medidas que visem o aperfeiçoamento do ensino;

XVI- Convocar anualmente a Assembléia Plenária de Educação;

XVII- Autorizar o funcionamento dos estabelecimentos de Educação Infantil , Ensino Fundamental e Ensino Supletivo da Rede Pública Municipal e Creches e Pré-Escolas Particulares existentes em Brusque.


Capítulo II – Da Composição

Art. 4º -  O  Conselho Municipal de Educação é composto pelos seguintes membros:

                     I-     três representantes da Secretaria de Educação e um suplente;

         II-    um representante da FEBE ( Fundação Educacional de Brusque ) e um   

                 suplente;

         III -  dois representantes das entidades: SENAI, SESI, SESC, SENAC e um   

                 suplente;

         IV-   um representante da APP e um suplente;

         V-    um representante da Secretaria da Saúde e um suplente;

         VI-   três representantes das entidades de classe do magistério do Município,      

                 sendo um representante da Educação Infantil, um representante do Ensino   

                 Fundamental, um representante da Educação Especial e um suplente.

                     VII- Gerei (Gerência Regional da Educação e Inovação/16ª)

§ 1º - Os Conselheiros representantes das Secretarias Municipais e dos usuários são     

         nomeados pelo Prefeito Municipal.

§ 2º - Os Conselheiros representantes das demais instituições são indicados pelas    

         respectivas entidades e nomeados pelo Prefeito Municipal.

§ 3º - Os membros do Conselho e os respectivos suplentes exercerão mandato de  

         quatro anos, admitindo-se a recondução de um terço dos membros por mais    

         dois anos.

§ 4º - O desempenho da função de membro do Conselho Municipal de Educação 

         não será remunerado, sendo considerados relevantes os serviços prestados.

§ 5º - Os representantes das Secretarias Municipais poderão ser substituídos por 

ocasião da mudança do governo, cabendo aos substitutos o exercício do  restante do mandato.

§ 6º - Será substituído imediatamente o membro do Conselho que, durante o seu 

         mandato, deixar de participar do órgão que o indicou.

Art. 5º - Os membros do Conselho Municipal de Educação deverão residir ou trabalhar no   

              município.

Art. 6º - O Conselheiro que faltar a duas sessões consecutivas ou a quatro intercaladas no   

              semestre, quer das Plenárias ou das Câmaras, sem apresentar justificativa 

              convincente, será considerado demitente.

 § 1º - Na própria reunião em que for contatada a segunda falta consecutiva ou a     

          quarta intercalada injustificada, o Presidente baixará portaria declarando   

          extinto o mandato do membro faltoso.

§ 2º - No caso de perda ou renúncia do mandato do Conselheiro titular, o suplente o 

          substituirá até o final do mandato, na condição de membro efetivo, devendo 

          devendo ser nomeado outro suplente.

§ 3º-  No de afastamento temporário ou definitivo de um membro do Conselho, o 

         Presidente convocará o suplente.

§ 4º - Cabe ao Presidente do Conselho solicitar ao Prefeito Municipal a nomeação 

         de novo suplente para substituir o que foi convocado à condição de titular.

Art. 7º - Será considerada justificada a falta do membro do Conselho à sessão em 

   virtude de:



I –   serviço eleitoral;



II –  júri; 



III – doença;



IV – outros motivos que, por deliberação do Plenário, forem considerados 

                    justos.

Art. 8º - São atribuições dos membros do Conselho:   



I –   Relatar e discutir os processos que lhe forem atribuídos e neles proferir 

                   seu voto;



II – Participar das deliberações do Conselho;



III- Solicitar ao Presidente, quando julgar necessário, a presença em sessão 

                   de pessoas de pessoas que se fizerem necessárias, de qualquer órgão 

                   informante, para as entrevistas que forem consideradas indispensáveis;

            IV- Pedir vista dos processos e requerer adiantamento de votação;

            V – Propor convocação de sessões extraordinárias;

VI-Propor emenda ou reforma do Regimento Interno do Conselho.
CAPÍTULO  III – DA ORGANIZAÇÃO

Art. 9º - São órgãos integrantes do Conselho Municipal de Educação:

I – o Plenário

II – a Diretoria

III- as Câmaras

Seção I – Do Plenário
Art. 10 – O Plenário é o órgão deliberativo do Conselho Municipal de Educação e a ele   

                  compete:

I –   Discutir e deliberar sobre os assuntos relacionados nos artigos 2º e 3º deste  

       Regimento;

II – Julgar e decidir os assuntos encaminhados à apreciação do Conselho;

III –Apreciar e decidir os assuntos relevantes de interesse do próprio Conselho 

       Municipal de Educação e da comunidade educacional;

IV –Aprovar o Regimento Interno e suas alterações;

V – Decidir sobre a interpretação das normas e sobre os casos omissos do 

       Regimento;

VI –Deliberar e delegar conselheiros para participar de Congressos, Seminários e       

       Cursos sobre Educação, como representantes do Conselho Municipal de 

       Educação.

     § 1º - Os custos advindos do inciso VI serão ressarcidos pelo Município, conforme   

               exigência da Secretaria de Finanças.

     § 2º - As resoluções do Conselho Municipal de Educação entrarão em vigor na data da  

              sua publicação.

Art. 11 – O plenário reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, independentemente de  

                convocação, em data marcada na reunião imediatamente anterior.

Art. 12 – As reuniões extraordinárias ocorrerão sempre que necessário, convocadas por 

                escrito pelo Presidente ou pela maioria de seus membros, com antecedência 

                mínima de quarenta e oito horas, limitando-se a sua pauta ao assunto que 

                justificou sua convocação.

Art. 13 – As sessões Plenárias serão abertas e as deliberações serão tomadas com a 

                presença da maioria dos membros do Conselho.

     § 1º - As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos presentes.

     § 2º - Quando, no decurso de uma sessão, faltar número para as votações, prosseguir-se-

               á na discussão da matéria constante na ordem do dia, retomando-se a matéria 

               pendente na sessão seguinte.

     § 3º- O Presidente do Plenário só vota em caso de empate, quando seu voto é de 

              qualidade e dado na própria sessão.

Art. 14 – Em cada reunião haverá:

I – Leitura, aprovação e assinatura da Ata da reunião anterior;

II – Expediente;

III – Ordem do dia;

IV – Explicações pessoais.

Art. 15 – O Expediente abrangerá:

I – avisos, comunicações, apresentação de correspondência e documentos de   

     interesse do Plenário;

II – outros assuntos de caráter geral e de interesse do Conselho.

Art. 16 – A Ordem do Dia abrangerá discussão e votação da matéria para tal fim designada pelo Presidente.

     § 1º - Serão iniciadas as discussões e votações na seguinte ordem:

I –   matérias em regime de urgência;

II –  matérias em regime de prioridade;

III – matérias de tramitação ordinária.

     § 2º - As matérias distribuídas em uma sessão serão discutidas e votadas na sessão   

              seguinte, salvo requerimento do relator, aprovado em Plenário, estabelecendo outra 

              ordem.

Art. 17 – Relatada a matéria, será colocada em discussão, facultando-se a palavra a cada um  

               dos conselheiros que para tal se inscreverem.

     § 1º- As proposições incluídas em pauta poderão receber emendas supressivas, 

             substitutivas ou aditivas, por escrito, de qualquer conselheiro.

     § 2º - Antes da votação de qualquer matéria será concedida vista ao conselheiro que a  

              pedir, devendo o mesmo devolver o processo à Secretaria Geral  antes da sessão 

              plenária seguinte.

Art. 18 – A votação será aberta, salvo quando requerida e aprovada outra forma de  

                pronunciamento.

Art. 19 – As dúvidas sobre a interpretação do Regimento constituem questão de ordem que  

               poderão ser suscitadas em qualquer fase da reunião.

     § 1º - Todas as questões de ordem suscitadas durante a reunião serão resolvidas pelo 

              Presidente, cabendo recurso ao Plenário.

     § 2º - As decisões sobre questões de ordem serão consideradas precedentes e só 

              adquirirão força obrigatória quando incorporadas ao Regimento.

Art. 20 – As Explicações Pessoais ocorrem após a Ordem do Dia, pelo restante da sessão,  

               quando será dada a palavra aos conselheiros aos que a solicitarem para versarem  

               sobre assuntos de sua escolha pessoal.

Seção II – Da Diretoria

Art. 21 – A diretoria do Conselho Municipal de Educação é formada pelo Presidente,  pelo 

                Vice-Presidente e pelo Secretário.

Art. 22 – O Presidente é a autoridade administrativa superior do Conselho Municipal de 

                Educação.

Art. 23 – O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário serão eleitos pelo Plenário para um 

                mandato de dois anos, permitida uma recondução imediata para o mesmo cargo.

     § 1º - O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do Conselho serão eleitos por seus     

               pares em escrutínio secreto, em votações distintas, na 1ª sessão ordinária após posse dos conselheiros e suplentes. 

      § 2º  - O Presidente do Conselho deverá emitir correspondências as Entidades componentes do Conselho com antecedência de 30 dias, objetivando a indicação de seus representantes.      

     § 3º - Na sessão destinada à eleição da Diretoria, haverá espaço para a apresentação 

              prévia de nomes para cada cargo.

    Parágrafo Único – O Processo eletivo caberá ao Presidente anterior, bem como a posse dos novos membros e na sua falta conduzirá todo o processo o conselheiro nomeado mais idoso.

Art. 24 – São atribuições do Presidente:

I –      presidir as reuniões do Plenário;

II –     orientar os trabalhos internos;

III –    exercer a representação externa;

IV –    solicitar as providências e os recursos necessários ao bom funcionamento do 

           Conselho;

V –     distribuir os processos às Câmaras competentes;

VI –    requisitar as diligências  solicitados pelos Conselheiros;

VII –   apresentar anualmente ao Poder  Executivo um relatório das atividades do 

           Conselho;

VIII – conceder licença aos conselheiros quando requisitada formalmente e      

           aprovada pelo Plenário;

IX –   convocar os assessores técnicos quando julgar necessário

X -    cumprir e fazer cumprir a legislação, este Regimento e as resoluções   

         expedidas 

         pelo Conselho;

XI –  convocar as reuniões extraordinárias.

Parágrafo único – Das decisões do Presidente cabem recursos ao Plenário.

Art. 25 – Compete ao Vice-presidente substituir o Presidente em suas faltas e 

                impedimentos.  

     § 1º - O Vice-Presidente completará o mandato do Presidente em caso de vaga, não  

               sendo computado esse período para efeito do disposto no artigo 23.

     § 2º - Neste caso, o Plenário procederá à escolha de um novo Vice-Presidente, que  

              completará o mandato sem que este período seja computado para efeito do  

              disposto no artigo 23.

Art. 26 – Compete ao Secretário:

I –   Substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos;

II –  Manter relação completa e atualizada das instituições educacionais que atuam 

        no Município;

III – Fazer publicar as resoluções do Conselho e divulgar suas principais atividades;

IV – Secretariar as reuniões do Plenário, lavrar as atas e proceder à sua leitura;

V – Dar conhecimento, na hora do expediente, dos serviços, comunicações e   

       correspondências do interesse do Plenário

VI – Manter  cadastro atualizado dos conselheiros titulares e suplentes.

Seção III – Das Câmaras

Art. 27 – Para estudo dos assuntos de competência do Conselho Municipal de Educação 

           serão constituídas as seguintes Câmaras:

I – Câmara de Educação Infantil

II – Câmara de Ensino Fundamental

III – Câmara de Educação Especial

Parágrafo único – Além das Câmaras mencionadas neste artigo, poderão ser constituídas 

                             Câmaras especiais, de caráter temporário e específico.

Art. 28 – Compete às Câmaras: 

I – emitir pareceres e realizar estudos técnicos e pesquisas sobre assuntos  

     encaminhados ao Conselho;

II – baixar processos em diligência para completar sua instrução ou para determinar 

      o cumprimento de exigências.

Art. 29 – Cada Câmara será composta de, no mínimo, três membros, dentre os quais será 

                eleito o seu presidente.

Parágrafo único – Cabe ao Presidente da Câmara designar os relatores para os processos a 

                  ela submetidos.

Art. 30 – As deliberações da Câmaras serão tomadas com a presença da maioria de seus 

                membros.

Art. 31 – Os pronunciamentos das Câmaras terão caráter de Parecer e serão submetidos à  

                discussão e votação no Plenário.

Art. 32 – Poderão participar dos trabalhos das Câmaras, sem direito a voto, técnicos de 

                reconhecida competência ou representantes de entidades interessadas.

Art. 33 – Reuniões conjuntas de duas ou mais Câmaras poderão ser realizadas quando 

                houver interesse comum.

TÍTULO III – DOS ÓRGÃOS DE APOIO TÉCNICO

Art. 34 – Integram  também o Conselho Municipal de Educação, como órgãos de apoio 

                técnico:

I – Assessoria Técnica;

II – Secretaria Geral.

Capítulo I – Da Assessoria Técnica

Art. 35 – A  Assessoria Técnica, constituída de assessores permanentes e eventuais, terá 

                como finalidade prover o Conselho Municipal de Educação do apoio necessário à 

                execução de suas atividades.

Art. 36 – A Assessoria Técnica, indicada pelo Presidente do Conselho, será composta de 

               um Assessor Técnico –Pedagógico, especialista em assuntos educacionais, e de 

               Assessores Técnicos Jurídico e Financeiro.

Art. 37 – Compete aos Assessores Técnicos:

I –    realizar os estudos necessários ao embasamento dos pareceres dos membros do 

        Conselho;

II –  assessorar as Câmaras;

III-  desincumbir-se das tarefas que lhes forem atribuídas pelo Presidente;

IV – participar e opinar nas sessões do Conselho quando convocados, sem direito a 

        voto;

V –  atender às solicitações de informações dos conselheiros, fornecendo pareceres 

        por escrito, sempre que solicitados, dentro dos prazos concedidos.

Capítulo I – Da Secretaria Geral

Art. 38 – O Conselho Municipal de Educação manterá uma Secretaria Geral destinada ao 

                suporte administrativo necessário ao seu funcionamento, utilizando-se, dentro das 

                disponibilidades, de instalações e funcionários cedidos pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único- O município garantirá recursos orçamentários necessários ao atendimento 

                           da infra-estrutura  dos serviços técnico-administrativos do Conselho.

                   TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 39 – Os membros suplentes do Conselho Municipal de Educação poderão participar 

    das reuniões do Plenário, das Câmaras e de outros trabalhos do Conselho, sem 

               direito a voto.

§ 1º - Na ausência justificada no prazo de 48 horas pelo Titular o seu Suplente será              

         designado assumir suas funções.

§ 2º - O não, encaminhamento desta justificativa do Conselheiro Titular, a Presidência convocará o Suplente a assumir a função, do titular na respectiva sessão.

Art. 40 – O presente Regimento poderá ser alterado por proposta apresentada por escrito e 

                devidamente justificada em sessão plenária do Conselho por qualquer integrante 

                do mesmo, desde que respeitados os dois terços dos conselheiros presentes, 

                submetendo-se a alteração à aprovação do Prefeito Municipal.

Art. 41 – O período normal de atendimento do Conselho Municipal de Educação será de 1º 

                de fevereiro a 20 de dezembro, assegurada a permanência de um serviço de 

                plantão que proporcione atendimento contínuo ao público.

Parágrafo único – O Presidente poderá fixar um período de recesso no mês de julho, não 

                             superior a quinze dias.

Art. 42 – As dúvidas e os casos omissos deste Regimento serão apreciados e resolvidos 

                pelo Plenário, observadas as disposições legais e, posteriormente, terão força 

                normativa.








Aprovado pelo Plenário do Conselho








Municipal de Educação no dia 19 de 








Abril de 1999.
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